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“União, Trabalho e Competência” - ADM 2009 a 2012 
 

 
 

 
Lei nº 678/2010 

 
 

“Altera dispositivo da Lei n° 656/2009, de 26 de novembro de 
2009, e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Mutum, Estado de Minas Gerais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Artigo 1º - Fica alterado de 50% (cinqüenta por cento) para 70% 

(setenta por cento), o percentual fixado no ‘item 2’ do art. 3º da Lei Municipal nº 
656/2009, de 26 de novembro de 2009 (LOA – Lei Orçamentária Anual). 

 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de 
outubro de 2010. 

 
 

Prefeitura Municipal de Mutum, Estado de Minas Gerais, aos 
13 dias do mês de dezembro de 2010. 

 
 

 
 

Gentil Simões Caldeira Filho 
Prefeito Municipal de Mutum 


